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SUGESTÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão do Controlo Orçamental, competente 
quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que 
aprovar:

1. Reitera a importância de um sistema judicial independente e da luta eficaz contra a 
corrupção para o reforço do Estado de direito e da democracia; congratula-se com a nova 
abordagem negocial da UE, que estabelece firmemente estes domínios nucleares no cerne 
do processo de adesão e inclui uma abertura precoce dos capítulos 23 e 24; realça a 
necessidade de definir marcos de referência justos e transparentes ao longo do processo 
que traduzam os critérios em passos concretos no sentido da adesão;

2. Considera que a melhoria da independência, responsabilização, imparcialidade, 
profissionalismo e eficácia do sistema judicial constitui uma política de alargamento 
essencial e um motivo de preocupação fundamental; realça a necessidade de medidas 
sustentáveis na reforma do sistema judicial; insta à concessão de assistência financeira a 
atores de relevo da sociedade civil na construção de capacidades a longo prazo; 

3. Solicita processos e sentenças imparciais e bem-sucedidos no combate à corrupção -
inclusivamente nos casos de grande importância mediática - para aumentar a confiança 
dos cidadãos no Estado de direito e nas instituições públicas; convida as autoridades 
pertinentes a melhorarem a cooperação interinstitucional, a aumentarem a sensibilização 
pública e a desenvolverem capacidades de planeamento, execução e controlo das 
atividades e normas anticorrupção, bem como a cooperarem estreitamente com o Grupo 
de Estados contra a Corrupção (GRECO) e com órgãos independentes do Estado, como as 
agências anticorrupção;

4. Lamenta que os níveis de financiamento do IPA-I pareçam ainda limitados em 
comparação com a importância destas áreas; considera essencial - no financiamento futuro 
destas áreas ao abrigo do IPA-II - controlar e avaliar os progressos feitos na concretização 
de objetivos específicos em matéria de um sistema judicial independente e eficaz, do 
Estado de direito e do combate à corrupção, incluindo a sua execução, com base em 
indicadores mensuráveis. 


